
RUA GIACOMO GRIGOL 

DECRETO N.o 5924 Di: 20 DE DEZEMBRO DE 1.979. 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

0 Prefeito em exercício do ITunicípio- 
de Campínoa, usando das atribuições que lhe cão conferi 
das pelo item XIX do artigo 39 do Õecreco-Lei Coopl«o«n_ 
tar Xatadual n®^9, de 31 de dezembro de 1969'(Lei Crí;ãni 
ca doa Kunicípioa)t 

D 2 C R E T A: 

Artigo 10 - Fican denominadas as 
vias públicas a seguir descritas: 

1 - RUA AKG2LA SIGUOSI GRIGOL'as 
Ruaa 2 e 5 do Jardiia Aaerica; 2 do Jardia ladependencia- 
1^ parte; 2 do Jardis Independência 2a parte, com início 
na divisa sul do loteaaento Jardim-América e término na 
divisa norte do loteamento Jardin: Independência ■ 23 parte. 

H RoA GIACCèIO GRIGOL a Rua 3 d 
Jardim America, com início na Sua 2 e término na di 
do mesmo loteaaento. 

ío - s/ 
.visa /V 

III - RUA FRANCISCO 3RESIL a Rua 15 da 
Vila Santa Izabsl, com início na Rua Antonio Adami e tér 
mino na Rua 27 do mesmo loteamento. 

IV - RUA ARíiANGG SSDASTIIO BOROtíI a 
Sua 18 da Vila Santa Isabel, coq início na Sua 29, e tér 
mino na Rua 23 do meomo loteamento. 

-v _ V — RUA A.3LL JOSÉ BGNCMI a Rua 19 da - 
Vila Santa Izabel, coo início na Rua 26' e táraino na Rua 

. 23 do men.no loteamento. • ' 
VI - RUA CAROLIHA G23KAN0 KOEOL a Rua 

20 da Vila Santa Izabel, com início na Rua 25 e término 
na Rua 28 do mesmo loteaaento. 

VII - RUA CAHéELITO LEÍ2 a Rua 21 - da 
Vila Santa Izabel, com início na Rua 29 e termino nã Eua 
23 do mesmo loteamento. 

VIII - RUA MARCOLINA XENUSS L^VZ a Rua 
28 da Vila Santa Izabel, com início na Rua 29 e término 
na Rua 27 do mesmo loteamento. 

IX - RUA.AFONSO LIME a Rua 23 da Vila 
Santa Izabel, com início na Rua Ssterina Pereira Lopes e 
término nã Rua 21 do mesmo loteamento. * 

X - RUA QUINTILIO MARCKLLONT a Rua 1 
■ da Vila Santa Izabel, com início na Eua 27 e término na 

divisa do mesmo loteamento. ■ • 
XI - RUA EDUARxC MOLESTO a Rua JO da 

Vila Santa Izabel, com início na Rua Júlia Leite do 3ar_ 
ros e termino na Rua 18 do mesmo loteaaento# 

XII - | RUA ANA MARIA PE SOUZA a Rua 37 
do Jardim Santa Genebra 29 parte, com início no Avenida 
Dr. Romeu Tortima e término na rua 35 do mesmo loteamen 
to. 

XIII - RUA. LUIZ VICENTIN SOBRINHO as - 
Ruas 25 e 26 da Vila Santa Izabel,como continuação da - 
Rua do mesmo nome da Vila Santa Izabel, com início na -- 
Rua Luiz ticentín' Sobrinho e término na Rua 2ô do mesmo- 
loteamento. 

XIV - EUA JOSÉ MARTINS a Rua 27 da Yi___ 
la Santa Izabel, antigo leito da Estrada de Ferro Funi - 
xenee no armamento Faim José Feres, como continuaçSo~da 
Hua^do veno nome de Vila A^oetir.ho Parruro, Jardim São 
Joae e armamento Luiz Pattaro, o» início na Rua José - 
Martins e téraiuo na Rua 28 da Vila Santa Izabel.' 

Artigo 2* - Este decreto entra em vi 

gor na da tu de sua publicação,, revpt.adua as diaposlçoes- 
etr» contrário. 

FAÇO MU^Ui^AI , 20 de dczeincro da XS"^ 

DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal de Campinas em Exercício 

DR. ITAGIBA ITÁVILA RIBEIRO 
Respondendo peía Secretaria dos Negócios Jundicos 

ENG.o DARCY STRAGLIOTi O 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Fecretaria dos Negocior- 
Jurídicos (Cousui toria Técr.ico-Ieçiclc.tlva da Cônsul to_ 
ria Juríòicu), com os elementos constantes do protocolo 
do n« 31041, do 22 do outubro de 1979, em nume da Sub - 
-rreféilura ce dsrão Geraldo, e publicado no 1 ns..u. eu 
to do fxpediente do Gadioete do Prefeito, em 20 de do*»- 

DS. ALrbülO KAIA K.'':irO 
SEORfcTÍMC-aiEFE 1» GAlilblli LC PRo 


